
INDICAÇÃO Nº 1220 / 2018

Divinópolis, 08 de Novembro de 2018

Exmo. Sr.

Vereador Adair Otaviano

DD. Presidente da Câmara Municipal de  Divinópolis

Nesta

O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer de V. Exª, após

aprovação do Soberano Plenário,  que seja  encaminhada esta  ao Sr.  Prefeito  Municipal,  Galileu

Teixeira Machado, para que designe ao órgão competente de seu Governo, solicitação para que seja

analisada a possível implantação de caixas coletoras de resíduos sólidos nos bueiros do Município

conforme ilustrações em anexo.

Justificativa 

A presente preposição justificase por se tratar de uma medida simples e econômica,

que contribuirá para a retenção dos resíduos sólidos, impedindo­os de irem parar nos rios, córregos

e galerias pluviais, prevenindo o entupimento dos bueiros, evitando assim alagamentos causados

por esses resíduos. 

Ressentes pesquisas realizadas pelo IBGE nas grandes cidades,  aponta que 45% dos 

alagamentos  ocorrem devido   a   bueiros   entupidos   sem condições  de  drenar   a   água.  As   caixas

coletoras são instaladas no interior dos bueiros agindo como uma peneira, (conforme ilustrações em

anexo), retendo os resíduos e deixando apenas a passagem da água, sendo uma solução definitiva e

preventiva, não corretiva como acontece atualmente. 

Outro benefício é na melhor condição de trabalho dos operadores da limpeza, porque

não terão mais contato direto com o lixo ao efetuarem a limpeza dos bueiros, Possibilitando também

a geração de renda, pois boa parte dos resíduos recolhidos poderão ser enviados para cooperativas

de reciclagem, gerando empregos. 
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Além disso, estas caixas coletoras garantem até mesmo mais segurança, pois podem

evitar acidentes, como quedas de animais pequenos e crianças, como já foram registrados em nossa

cidade.

Informamos   ainda   que   diversas   cidades   do   Brasil   já   fizeram   a   implantação,

comprovando a eficiência deste recurso.

 

Certo de vossa compreensão, desde já agradeço;

Atenciosamente,

_____________________________________________

Dr. Delano Santiago

Vereador  Líder do MDB
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